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Consulta. Lei Municipal. Isenção de IPTU a aposentados com renda familiar não superior a dois salários mínimos. Voto do relator pela impossibilidade de concessão da isenção proposta. Voto de desempate do Presidente pela possibilidade de concessão da isenção proposta desde que disponha de razoável estrutura arrecadatória. Acórdão do Tribunal de Contas pela possibilidade de concessão da isenção proposta condicionada à disponibilidade pelo Município de razoável estrutura arrecadatória.




Sessão do Tribunal Pleno  de 15/3/2007

I – RELATÓRIO – AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Trata o expediente de consulta formulada pelo senhor VICENTE GUSSON, Prefeito do Município de Iguatu no exercício financeiro de 2005, com o objetivo dirimir dúvida atinente à possibilidade de o Município isentar de cobrança de IPTU os aposentados que percebam proventos não superiores a dois salários mínimos.

O consulente anexa ao expediente cópia da Lei Municipal n.º 352/2005, que prevê a referida isenção de IPTU e a instituição de cobrança de IPTU progressivo para os lotes baldios, a título de compensação, condicionando a regulamentação da referida lei à anuência deste Tribunal de Contas.

O senhor Fernando Mariot, advogado contratado pelo município para confecção do parecer jurídico que instrui o feito, pugna pela possibilidade de implementação da mencionada isenção do IPTU pelo Município. Entretanto, entende que, por se tratar de concessão de isenção de caráter não geral, consubstancia-se em renúncia de receita, devendo-se observar os requisitos do artigo 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal.
Às fls. 26/30, a Diretoria de Contas Municipais, por meio do Parecer n.º 26/06, manifestou-se, inicialmente, pelo não-conhecimento da consulta, alegando ausência dos pressupostos de admissibilidade, uma vez que o parecer jurídico apresentado é da autoria de advogado contratado pelo município, e não por assessor jurídico municipal, como determina o artigo 38, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n.º 113/05. Afastada a preliminar suscitada, no mérito, a Unidade Instrutiva entende ser possível a concessão proposta, nos termos do Parecer n.º 5917/02 do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, que embasou a Resolução n.º 5151/02-TC, que reconhece a possibilidade de isenção de caráter geral do IPTU a aposentados possuidores de um único imóvel e que apresentem baixa renda mensal.

Conclusivamente, às fls. 31/33, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas corrobora o entendimento da área técnica e segue na esteira dos precedentes exarados pelo Tribunal de Contas, pugnando pela possibilidade de isenção da cobrança do IPTU aos aposentados que preencham os requisitos legais.

II - Proposta de decisão apresentada pelo Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA na sessão de 15 de março de 2007.
Não obstante os doutos Pareceres da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, dissinto do posicionamento jurídico adotado.
A meu juízo, a condição de aposentado não se presta a aferir a capacidade econômica do contribuinte. Não é, portanto, um critério de discriminação compatível com o princípio da isonomia e, por conseqüência, deve ser considerado inconstitucional, conforme didaticamente expõe Celso Antônio Bandeira de Mello, em seu “Conteúdo jurídico do Princípio da Igualdade”.

Note-se que o só-fato de ser aposentado com renda de até dois salários mínimos não é indicador de menor capacidade econômica do contribuinte. Basta imaginar um trabalhador ainda na ativa com um grande número de dependentes. Indaga-se: quem tem menor capacidade contributiva, um aposentado viúvo sem qualquer dependente que receba aposentadoria de dois salários mínimos ou um trabalhador ainda na ativa com vários dependentes que receba a mesma renda? Evidentemente que é o trabalhador ainda na ativa. Não tenho dúvida, portanto, de afastar como critério constitucionalmente aceitável para aferição da capacidade contributiva a mera condição de aposentado. Essa circunstância não pode, sob pena de inconstitucionalidade, ser estabelecida pela lei como critério para definição de isenções.

Com essas breves considerações, proponho que o Tribunal responda a presente consulta no sentido de que não é possível a fixação de isenções de IPTU nos termos propostos ou seja, levando-se em conta o fato de o contribuinte ser aposentado.

III - Resultado parcial (sessão de 15 de março de 2007):
Após relatório e discussão da matéria constante dos autos, votaram a favor da concessão da isenção de IPTU pelo Município Iguatu a aposentados com renda familiar não superior a dois salários mínimos com a recomendação para que sejam observados critérios isonômicos que atribuam a isenção a outros munícipes que estejam em condições de miserabilidade, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, HENRIQUE NAIGEBOREN e HERMAS EURIDES BRANDÃO.

Votaram pela impossibilidade da concessão da isenção do IPTU a aposentados em razão de ofensa ao princípio da isonomia os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HEINZ GEORG HERWIG.

Aguarda-se o voto de desempate do Presidente, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, nos termos do artigo 16, inciso XXV, do Regimento Interno.

Sessão do Tribunal Pleno realizada em 19 de abril de 2007.

IV - Preliminar

PROPOSTA DO AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA PELA SUBSTITUIÇÃO DA PROPOSTA APRESENTADA NA SESSÃO DE 15 DE MARÇO DE 2007.

Senhor Presidente, na sessão do dia 15 de março de 2007, votei pela impossibilidade da concessão da isenção do IPTU tão-somente a aposentados por entender que o fato configura ofensa ao princípio da isonomia, vez que a aposentação, por si só, não permite aferir a capacidade contributiva do cidadão. Dessa forma, afirmei que só era aceitável a isenção do IPTU com base em critérios de renda, por meio dos quais fosse oportunizado a qualquer cidadão a isenção do IPTU quando verificadas condições de miserabilidade.
No entanto, refletindo melhor sobre a matéria e analisando a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, verifiquei que nem mesmo com base em critérios de renda é possível conceder a isenção tributária, uma vez que o IPTU tem natureza real e, portanto, não deve ser majorado ou reduzido em função da capacidade contributiva do cidadão.

Nesse sentido, segue transcrição de decisão do Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso Extraordinário de n.º 199281-SP:
“EMENTA: Recurso extraordinário. Ação direta de inconstitucionalidade de lei municipal. IPTU. Progressividade. - O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 153.771, relativo à progressividade do IPTU, firmou o entendimento que "no sistema tributário nacional é o IPTU inequivocamente um imposto real", e, assim sendo, "sob o império da atual Constituição, não é admitida a progressividade fiscal do IPTU, quer com base exclusivamente no seu artigo 145, § 1º, porque esse imposto tem caráter real, que é incompatível com a progressividade decorrente da capacidade econômica do contribuinte, quer com arrimo na conjugação desse dispositivo constitucional (genérico) com o artigo 156, § 1º (especifico). - O acórdão recorrido julgou improcedente a ação direta de inconstitucionalidade em causa, porque deu ao artigo 160, §1º, da Constituição do Estado de São Paulo (que reproduz o artigo 145, §1º, da Carta Magna Federal) interpretação diversa da que esta Corte tem dado ao princípio constitucional federal reproduzido pela Constituição Estadual. Recurso extraordinário conhecido e provido, para julgar procedente a ação direta de inconstitucionalidade, declarando, com eficácia erga omnes, inconstitucional o artigo 1º da Lei 11.152, de 30 de dezembro de 1991, do Município de São Paulo, na parte que altera a redação dos artigos 7º e 27 e respectivos parágrafos da Lei 6.989, de 29 de dezembro de 1966, com a redação que lhes foi conferida pelas Leis nºs 10.394, de 20 de novembro de 1987, 10.805, de 27 de dezembro de 1989, e 10.921, de 30 de dezembro de 1990”. (RE 199281 / SP. Relator(a):  Min. MOREIRA ALVES. Julgamento:  11/11/1998. DJ 12-03-1999 PP-00018).
Portanto, em função do caráter real do IPTU, a isenção decorrente da capacidade econômica do contribuinte é inconstitucional.
Nesses termos dispõe o artigo 156, § 1º, em seus incisos I e II, da Constituição da República:
“Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:

[...]

§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 4º, inciso II, o imposto previsto no inciso I poderá:(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000)

I - ser progressivo em razão do valor do imóvel; e (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000)

II - ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000)”.
Dessa forma, não há falar em isenção do imposto em razão da condição de aposentado do contribuinte ou de sua condição de miserabilidade em função da pequena renda que percebe, visto que esses são atributos pessoais não relacionados ao valor do bem.

Pode-se dizer que, pelo sistema constitucional vigente, presume-se a capacidade contributiva em relação ao IPTU pelo valor do imóvel do contribuinte.

Pelos exposto, solicito a substituição da proposta que apresentei na data de 15 de março de 2007 pela presente, no sentido de que não é possível a definição de isenções do IPTU com base na renda do contribuinte, muito menos com fundamento em sua condição de aposentado.

IV.I - Decisão da Preliminar
Por maioria absoluta, o Tribunal de Contas do Estado do Paraná decidiu não acolher a nova proposta do Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA, entendendo não ser possível tal alteração depois de apresentada a proposta em sessão anterior (15/03/2007) e após submetido o feito ao Presidente para desempate.
V - VOTO DE DESEMPATE DO PRESIDENTE, CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA (MÉRITO)
 
Indaga o consulente sobre a possibilidade de ser isentada a cobrança de IPTU de aposentados cuja renda familiar não ultrapasse 02 (dois) salários mínimos. Informa o interessado que a compensação da arrecadação será obtida pelo aumento do tributo incidente sobre os terrenos baldios, mediante cobrança progressiva do mesmo tributo.

 
A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca informou (Informação nº. 024/06) que o tema já foi objeto de decisão desta Corte. Com efeito, a Resolução nº. 5.151/02, acatando os termos propostos pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer nº. 5.917/02) entendeu ser possível a aplicação da isenção tributária, uma vez que, a mesma se reveste de caráter geral. 

 
A Diretoria de Contas Municipais (Parecer nº. 026/06) reforçou o entendimento que o assunto tem merecido nesta Corte. Ou seja. Por se tratar de isenção em caráter geral a medida não se enquadraria na definição de renúncia de receita prevista no art. 14, § 1º, da Lei de Responsabilidade Fiscal, fato que possibilitaria a aplicação de referido benefício. 

 
No mesmo sentido foi a intervenção do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer nº. 11.176/06) que manteve o seu posicionamento de responder positivamente à presente consulta.

 
Submetida à decisão Plenária, em Sessão de 15 de março próximo passado, a consulta mereceu dois enfoques. O primeiro, endossado pelo Auditor e Relator Sérgio Valadares e acompanhado pelos Conselheiros Artagão de Matos Leão, Caio Soares e Heinz Herwig. Em descrição sintética, o posicionamento defende que o critério de aposentadoria seria insuficiente para avaliar a capacidade econômica do contribuinte.

 
A segunda corrente, levantada pelo Conselheiro Fernando Guimarães e acompanhada pelos Conselheiros Henrique Naigeboren e Hermas Brandão, responde objetivamente pela possibilidade de se adotar o critério da aposentadoria como fator de fundamentação da isenção do IPTU.

 
Em verdade, os dois posicionamentos não podem ser considerados antagônicos. Ambos possibilitam a isenção do IPTU e ambos se preocupam com a delimitação das condições para fazer jus ao benefício.

 
Após breve relatório, cabe observar que a matéria aqui tratada envolve questões de política tributária local, descabendo, portanto a esta Corte entrar em maiores detalhes quanto aos requisitos que estariam a justificar a isenção de imposto cuja competência para instituí-lo foi expressamente prevista pela Constituição Federal (art. 156).

 
Por sua vez, tal fato não impede a manifestação desta Corte em uma questão que guarda inegável interesse a todos os municípios paranaenses. Aqui está a oportunidade, portanto, para que a resposta a ser exarada por este Colegiado encampe algumas premissas que deverão ser consideradas quando da aplicação de uma isenção de impostos em tempos de recursos escassos na esmagadora maioria dos municípios brasileiros.

 
Assim, retomando as profícuas discussões da sessão de votação, não vislumbro um ponto sequer a ser criticado. Não posso discordar, por exemplo, da observação do Conselheiro Fernando Guimarães segundo a qual o fator aposentadoria já seria um elemento consistente para a concessão da isenção. Da mesma forma, não vejo maiores transtornos em buscar novos parâmetros que aprimorem ainda mais a implantação desse benefício, tal como advogado pelo Auditor Sérgio Valadares.

 
Nessa ordem de pensamento, chamo atenção para o teor da lei federal nº. 10.741/03, o denominado Estatuto do Idoso. Ali restou clara a intenção do legislador em dispensar um tratamento diferenciado àquelas pessoas que, por terem atingido idade mais avançada, estão a merecer do Estado uma preocupação maior quanto à sua qualidade de vida. Observe-se, nesse sentido, a regra estampada no artigo 9º do referido Estatuto, segundo a qual “é obrigação do Estado, garantir à pessoa idosa a proteção à vida e à saúde, mediante efetivação de políticas sociais públicas que permitam um envelhecimento saudável e em condições de dignidade”. 

 
Trago estas considerações para evidenciar a importância que o fator idade passou a ocupar perante a atual ordem jurídica brasileira e para justificar a primeira proposta que faço em meu voto no sentido de que o critério da idade do beneficiado também pode ser considerado na consulta em epígrafe.

A sugestão acima, repita-se, não elimina outros enfoques que, porventura, o gestor ou o legislador entendam compatíveis com a realidade de sua localidade. 

 
Questão mais complexa e que, por isso mesmo, não pode ser olvidada, diz respeito ao aspecto financeiro da medida. Já de algum tempo a preocupação com o equilíbrio das contas públicas é mandamento que tem pautado a ciência orçamentária. Nesse sentido, vale reproduzir aqui breve passagem da Lei de Responsabilidade Fiscal, cujo art. 1º, § 1º, não deixa dúvida quanto à opção do legislador pela defesa incondicional do equilíbrio orçamentário:

 
“A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites e condições no que tange à renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar”.  

 
Assim, se de um lado, a operação em questão não configura renúncia de receita, pelos termos do art. 14,§ 1º; por outro, é inegável que, qualquer que seja a forma de isenção de impostos, esta terá um impacto sobre as contas municipais. A isso o consulente propõe a cobrança progressiva do IPTU incidente sobre terrenos baldios como medida compensatória.

 
Essa providência mostra-se, inclusive, compatível com os vetores que devem guiar a política urbana e que estão previstos nos arts. 182 e 183 da Constituição Federal. 

 
Embora em um primeiro momento a equação proposta – isenção/compensação – possa dar a impressão de que o equilíbrio seria alcançado, em realidade faltam dados técnicos para tanto. Além disso, a matéria tratada na consulta não pode tornar desprezível outra questão que não vem merecendo a devida atenção pelos gestores públicos. 

 
Note-se, nesse sentido, que sob as lentes das normas de responsabilidade fiscal, a isenção de impostos é prática que deve ter natureza excepcional, uma vez que, pela leitura da Lei Complementar nº. 101/00, a questão arrecadatória é tão importante quanto a boa aplicação dos recursos públicos. 

 
A comprovar o desprezo para com a arrecadação de tributos, chamo a atenção para os resultados de Estudo elaborado pela Escola de Economia de São Paulo, da Fundação Getúlio Vargas segundo o qual dentre os 3.359 municípios pesquisados, apenas 95 foram consideradas eficientes na questão arrecadatória.  No Estado do Paraná, apenas os municípios de Curitiba e Pinhas foram considerados eficientes na arrecadação de impostos. Referido estudo, portanto, evidencia e confirma algo que já era aventado pelos especialistas em contas públicas: de que a cobrança de tributos, pelos mais variados motivos, entre eles a antipatia da medida perante a comunidade, é desprezada pelo administrador. 

 
Assim, não me parece lógico que esta Corte de Contas, competente constitucionalmente para exercer a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial no âmbito do Poder Público, simplesmente acene pela possibilidade de ser aplicada a isenção do IPTU.

 
Diante dessa realidade, faço constar na presente decisão que a implantação de isenção de impostos fique condicionada à comprovação de que o município cumpre as determinações de responsabilidade fiscal no que respeita à devida cobrança dos tributos elencados no art. 156 da Constituição Federal.  

 
Do exposto, respondo a presente consulta afirmativamente, ou seja, no sentido de que é possível conceder isenção de IPTU, por se tratar de questão adstrita à política tributária do município. 

 
Como corolário, caberá ao Legislativo Municipal extrair da realidade de sua comunidade local os melhores parâmetros a justificar o campo de aplicação desta isenção. No caso em tela o consulente se refere aos aposentados. Neste voto de desempate menciono a possibilidade de a medida ser estendida aos idosos, conforme as novas diretrizes encampadas pela ordem jurídica brasileira.  

 
Fica, por fim, condicionada a aplicação de isenções à demonstração, por parte do Município de que o mesmo dispõe de, pelo menos, uma razoável estrutura arrecadatória, apta a executar com certa eficiência a competência que lhes foi delegada pela Constituição Federal (art. 156).

VI - ACÓRDÃO 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros do Tribunal de Contas, por voto de desempate do Presidente, Conselheiro Nestor Baptista, conhecer da presente consulta para, no mérito, respondê-la no sentido de que é possível a concessão da isenção da cobrança de IPTU nos termos formulados na consulta, ficando condicionada a aplicação de isenções à demonstração, por parte do Município, de que dispõe de, pelo menos, uma razoável estrutura arrecadatória, apta a executar com eficiência a competência que lhes foi delegada pelo artigo 156 da Constituição da República.
Votaram nos termos do voto do Presidente, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN, HERMAS EURIDES BRANDÃO e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES.

Em sentido diverso, votaram nos termos da proposta do Relator, Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HEINZ GEORG HERWIG, pela impossibilidade de concessão da isenção proposta.

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das sessões, 19 de abril de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator

NESTOR BAPTISTA
Presidente
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